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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

 

CAPÍTULO I 

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

 

Art. 70. Toda pessoa que se encontre no exercício de seus direitos tem capacidade 

para estar em juízo.  

 

Art. 71. O incapaz será representado ou assistido por seus pais, por tutor ou por 

curador, na forma da lei.  

 

Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao:  

I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os interesses deste colidirem com 

os daquele, enquanto durar a incapacidade;  

II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital ou com hora certa, 

enquanto não for constituído advogado.  

Parágrafo único. A curatela especial será exercida pela Defensoria Pública, nos 

termos da lei.  

 

Art. 73. O cônjuge necessitará do consentimento do outro para propor ação que 

verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casados sob o regime de separação absoluta 

de bens.  

§ 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para a ação:  

I - que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando casados sob o regime de 

separação absoluta de bens;  

II - resultante de fato que diga respeito a ambos os cônjuges ou de ato praticado 

por eles;  

III - fundada em dívida contraída por um dos cônjuges a bem da família;  

IV - que tenha por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extinção de ônus 

sobre imóvel de um ou de ambos os cônjuges.  
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§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do réu somente 

é indispensável nas hipóteses de composse ou de ato por ambos praticado.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à união estável comprovada nos autos.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

.......................................................................................................................................................

. 

CAPÍTULO III 

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Conciliadores e Mediadores Judiciais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 166. A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios da 

independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da 

oralidade, da informalidade e da decisão informada.  

§ 1º A confidencialidade estende-se a todas as informações produzidas no curso 

do procedimento, cujo teor não poderá ser utilizado para fim diverso daquele previsto por 

expressa deliberação das partes. 

§ 2º Em razão do dever de sigilo, inerente às suas funções, o conciliador e o 

mediador, assim como os membros de suas equipes, não poderão divulgar ou depor acerca de 

fatos ou elementos oriundos da conciliação ou da mediação.  

§ 3º Admite-se a aplicação de técnicas negociais, com o objetivo de proporcionar 

ambiente favorável à autocomposição.  

§ 4º A mediação e a conciliação serão regidas conforme a livre autonomia dos 

interessados, inclusive no que diz respeito à definição das regras procedimentais.  

 

Art. 167. Os conciliadores, os mediadores e as câmaras privadas de conciliação e 

mediação serão inscritos em cadastro nacional e em cadastro de tribunal de justiça ou de 

tribunal regional federal, que manterá registro de profissionais habilitados, com indicação de 

sua área profissional.  

§ 1º Preenchendo o requisito da capacitação mínima, por meio de curso realizado 

por entidade credenciada, conforme parâmetro curricular definido pelo Conselho Nacional de 

Justiça em conjunto com o Ministério da Justiça, o conciliador ou o mediador, com o 

respectivo certificado, poderá requerer sua inscrição no cadastro nacional e no cadastro de 

tribunal de justiça ou de tribunal regional federal.  

§ 2º Efetivado o registro, que poderá ser precedido de concurso público, o tribunal 

remeterá ao diretor do foro da comarca, seção ou subseção judiciária onde atuará o 

conciliador ou o mediador os dados necessários para que seu nome passe a constar da 

respectiva lista, a ser observada na distribuição alternada e aleatória, respeitado o princípio da 

igualdade dentro da mesma área de atuação profissional.  

§ 3º Do credenciamento das câmaras e do cadastro de conciliadores e mediadores 

constarão todos os dados relevantes para a sua atuação, tais como o número de processos de 
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que participou, o sucesso ou insucesso da atividade, a matéria sobre a qual versou a 

controvérsia, bem como outros dados que o tribunal julgar relevantes. 

§ 4º Os dados colhidos na forma do § 3º serão classificados sistematicamente pelo 

tribunal, que os publicará, ao menos anualmente, para conhecimento da população e para fins 

estatísticos e de avaliação da conciliação, da mediação, das câmaras privadas de conciliação e 

de mediação, dos conciliadores e dos mediadores.  

§ 5º Os conciliadores e mediadores judiciais cadastrados na forma do caput, se 

advogados, estarão impedidos de exercer a advocacia nos juízos em que desempenhem suas 

funções.  

§ 6º O tribunal poderá optar pela criação de quadro próprio de conciliadores e 

mediadores, a ser preenchido por concurso público de provas e títulos, observadas as 

disposições deste Capítulo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 176. O Ministério Público atuará na defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses e direitos sociais e individuais indisponíveis.  

 

Art. 177. O Ministério Público exercerá o direito de ação em conformidade com 

suas atribuições constitucionais.  

 

Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição 

Federal e nos processos que envolvam:  

I - interesse público ou social;  

II - interesse de incapaz;  

III - litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.  

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, 

hipótese de intervenção do Ministério Público.  

 

Art. 179. Nos casos de intervenção como fiscal da ordem jurídica, o Ministério 

Público:  

I - terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de todos os atos do 

processo;  

II - poderá produzir provas, requerer as medidas processuais pertinentes e 

recorrer.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 245. Não se fará citação quando se verificar que o citando é mentalmente 

incapaz ou está impossibilitado de recebê-la.  

§ 1º O oficial de justiça descreverá e certificará minuciosamente a ocorrência.  

§ 2º Para examinar o citando, o juiz nomeará médico, que apresentará laudo no 

prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 3º Dispensa-se a nomeação de que trata o § 2º se pessoa da família apresentar 

declaração do médico do citando que ateste a incapacidade deste.  

§ 4º Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará curador ao citando, 

observando, quanto à sua escolha, a preferência estabelecida em lei e restringindo a nomeação 

à causa.  

§ 5º A citação será feita na pessoa do curador, a quem incumbirá a defesa dos 

interesses do citando.  

 

Art. 246. A citação será feita:  

I - pelo correio;  

II - por oficial de justiça;  

III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando comparecer em cartório;  

IV - por edital;  

V - por meio eletrônico, conforme regulado em lei.  

§ 1º Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, as 

empresas públicas e privadas são obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo em 

autos eletrônicos, para efeito de recebimento de citações e intimações, as quais serão 

efetuadas preferencialmente por esse meio.  

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 

Municípios e às entidades da administração indireta.  

§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes serão citados pessoalmente, 

exceto quando tiver por objeto unidade autônoma de prédio em condomínio, caso em que tal 

citação é dispensada.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DA TUTELA PROVISÓRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA TUTELA DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA 

EM CARÁTER ANTECEDENTE 
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Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a 

petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de 

tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou 

do risco ao resultado útil do processo.  

§ 1º Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo:  

I - o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua 

argumentação, a juntada de novos documentos e a confirmação do pedido de tutela final, em 

15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar;  

II - o réu será citado e intimado para a audiência de conciliação ou de mediação na 

forma do art. 334;  

III - não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na 

forma do art. 335.  

§ 2º Não realizado o aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo, o 

processo será extinto sem resolução do mérito.  

§ 3º O aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo dar-se-á nos 

mesmos autos, sem incidência de novas custas processuais.  

§ 4º Na petição inicial a que se refere o caput deste artigo, o autor terá de indicar o 

valor da causa, que deve levar em consideração o pedido de tutela final.  

§ 5º O autor indicará na petição inicial, ainda, que pretende valer-se do benefício 

previsto no caput deste artigo.  

§ 6º Caso entenda que não há elementos para a concessão de tutela antecipada, o 

órgão jurisdicional determinará a emenda da petição inicial em até 5 (cinco) dias, sob pena de 

ser indeferida e de o processo ser extinto sem resolução de mérito.  

 

Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se estável 

se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso.  

§ 1º No caso previsto no caput, o processo será extinto.  

§ 2º Qualquer das partes poderá demandar a outra com o intuito de rever, reformar 

ou invalidar a tutela antecipada estabilizada nos termos do caput.  

§ 3º A tutela antecipada conservará seus efeitos enquanto não revista, reformada 

ou invalidada por decisão de mérito proferida na ação de que trata o § 2º.  

§ 4º Qualquer das partes poderá requerer o desarquivamento dos autos em que foi 

concedida a medida, para instruir a petição inicial da ação a que se refere o § 2º, prevento o 

juízo em que a tutela antecipada foi concedida.  

§ 5º O direito de rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada, previsto no § 2º 

deste artigo, extingue-se após 2 (dois) anos, contados da ciência da decisão que extinguiu o 

processo, nos termos do § 1º.  

§ 6º A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, mas a estabilidade dos 

respectivos efeitos só será afastada por decisão que a revir, reformar ou invalidar, proferida 

em ação ajuizada por uma das partes, nos termos do § 2º deste artigo.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DA TUTELA CAUTELAR REQUERIDA 

EM CARÁTER ANTECEDENTE 
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Art. 305. A petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em 

caráter antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do direito que se 

objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.  

Parágrafo único. Caso entenda que o pedido a que se refere o caput tem natureza 

antecipada, o juiz observará o disposto no art. 303.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO 

 

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de 

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 

(vinte) dias de antecedência.  

§ 1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência 

de conciliação ou de mediação, observando o disposto neste Código, bem como as 

disposições da lei de organização judiciária.  

§ 2º Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não 

podendo exceder a 2 (dois) meses da data de realização da primeira sessão, desde que 

necessárias à composição das partes.  

§ 3º A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.  

§ 4º A audiência não será realizada:  

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 

consensual;  

II - quando não se admitir a autocomposição.  

§ 5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na 

autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de 

antecedência, contados da data da audiência.  

§ 6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser 

manifestado por todos os litisconsortes.  

§ 7º A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio 

eletrônico, nos termos da lei.  

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de 

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa 

de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em 

favor da União ou do Estado.  

§ 9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores 

públicos.  
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§ 10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, 

com poderes para negociar e transigir.  

§ 11. A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença.  

§ 12. A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de 

modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início da 

seguinte.  

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTESTAÇÃO 

 

Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cujo termo inicial será a data:  

I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de 

conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver 

autocomposição;  

II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de 

mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;  

III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos 

demais casos.  

§ 1º No caso de litisconsórcio passivo, ocorrendo a hipótese do art. 334, § 6º, o 

termo inicial previsto no inciso II será, para cada um dos réus, a data de apresentação de seu 

respectivo pedido de cancelamento da audiência.  

§ 2º Quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso II, havendo litisconsórcio 

passivo e o autor desistir da ação em relação a réu ainda não citado, o prazo para resposta 

correrá da data de intimação da decisão que homologar a desistência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Prova Testemunhal 

 

Subseção I 

Da Admissibilidade e do Valor da Prova Testemunhal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 447. Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as incapazes, 

impedidas ou suspeitas.  

§ 1º São incapazes:  

I - o interdito por enfermidade ou deficiência mental;  

II - o que, acometido por enfermidade ou retardamento mental, ao tempo em que 

ocorreram os fatos, não podia discerni-los, ou, ao tempo em que deve depor, não está 

habilitado a transmitir as percepções;  

III - o que tiver menos de 16 (dezesseis) anos;  
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IV - o cego e o surdo, quando a ciência do fato depender dos sentidos que lhes 

faltam.  

§ 2º São impedidos:  

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente em qualquer grau e o 

colateral, até o terceiro grau, de alguma das partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo se 

o exigir o interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da pessoa, não se puder 

obter de outro modo a prova que o juiz repute necessária ao julgamento do mérito;  

II - o que é parte na causa;  

III - o que intervém em nome de uma parte, como o tutor, o representante legal da 

pessoa jurídica, o juiz, o advogado e outros que assistam ou tenham assistido as partes.  

§ 3º São suspeitos:  

I - o inimigo da parte ou o seu amigo íntimo;  

II - o que tiver interesse no litígio.  

§ 4º Sendo necessário, pode o juiz admitir o depoimento das testemunhas 

menores, impedidas ou suspeitas.  

§ 5º Os depoimentos referidos no § 4º serão prestados independentemente de 

compromisso, e o juiz lhes atribuirá o valor que possam merecer.  

 

Art. 448. A testemunha não é obrigada a depor sobre fatos:  

I - que lhe acarretem grave dano, bem como ao seu cônjuge ou companheiro e aos 

seus parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;  

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 517. A decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a protesto, 

nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 

523.  

§ 1º Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente apresentar certidão de teor da 

decisão.  

§ 2º A certidão de teor da decisão deverá ser fornecida no prazo de 3 (três) dias e 

indicará o nome e a qualificação do exequente e do executado, o número do processo, o valor 

da dívida e a data de decurso do prazo para pagamento voluntário.  

§ 3º O executado que tiver proposto ação rescisória para impugnar a decisão 

exequenda pode requerer, a suas expensas e sob sua responsabilidade, a anotação da 

propositura da ação à margem do título protestado.  

§ 4º A requerimento do executado, o protesto será cancelado por determinação do 

juiz, mediante ofício a ser expedido ao cartório, no prazo de 3 (três) dias, contado da data de 

protocolo do requerimento, desde que comprovada a satisfação integral da obrigação.  
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Art. 518. Todas as questões relativas à validade do procedimento de cumprimento 

da sentença e dos atos executivos subsequentes poderão ser arguidas pelo executado nos 

próprios autos e nestes serão decididas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE NÃO FAZER OU DE ENTREGAR COISA 

 

Seção I 

Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade 

de Obrigação de Fazer ou de Não Fazer 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na 

fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que 

seja suficiente e compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para 

cumprimento do preceito.  

§ 1º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a 

periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que:  

I - se tornou insuficiente ou excessiva;  

II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou 

justa causa para o descumprimento.  

§ 2º O valor da multa será devido ao exequente.  

§ 3º A decisão que fixa a multa é passível de cumprimento provisório, devendo 

ser depositada em juízo, permitido o levantamento do valor após o trânsito em julgado da 

sentença favorável à parte. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em 

vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 4º A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento da 

decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver cominado.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença 

que reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional. 

 

Seção II 

Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade 

de Obrigação de Entregar Coisa 

 

Art. 538. Não cumprida a obrigação de entregar coisa no prazo estabelecido na 

sentença, será expedido mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse em favor do 

credor, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel.  

§ 1º A existência de benfeitorias deve ser alegada na fase de conhecimento, em 

contestação, de forma discriminada e com atribuição, sempre que possível e justificadamente, 

do respectivo valor.  

§ 2º O direito de retenção por benfeitorias deve ser exercido na contestação, na 

fase de conhecimento.  

§ 3º Aplicam-se ao procedimento previsto neste artigo, no que couber, as 

disposições sobre o cumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA AÇÃO MONITÓRIA 

 

Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base 

em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz:  

I - o pagamento de quantia em dinheiro;  

II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel;  

III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.  

§ 1º A prova escrita pode consistir em prova oral documentada, produzida 

antecipadamente nos termos do art. 381.  

§ 2º Na petição inicial, incumbe ao autor explicitar, conforme o caso:  

I - a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo;  

II - o valor atual da coisa reclamada;  

III - o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido.  

§ 3º O valor da causa deverá corresponder à importância prevista no § 2º, incisos I 

a III.  

§ 4º Além das hipóteses do art. 330, a petição inicial será indeferida quando não 

atendido o disposto no § 2º deste artigo.  

§ 5º Havendo dúvida quanto à idoneidade de prova documental apresentada pelo 

autor, o juiz intimá-lo-á para, querendo, emendar a petição inicial, adaptando-a ao 

procedimento comum.  

§ 6º É admissível ação monitória em face da Fazenda Pública.  

§ 7º Na ação monitória, admite-se citação por qualquer dos meios permitidos para 

o procedimento comum.  

 

Art. 701. Sendo evidente o direito do autor, o juiz deferirá a expedição de 

mandado de pagamento, de entrega de coisa ou para execução de obrigação de fazer ou de não 

fazer, concedendo ao réu prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento e o pagamento de 

honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa.  

§ 1º O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado 

no prazo.  

§ 2º Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente 

de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos 

previstos no art. 702, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial.  

§ 3º É cabível ação rescisória da decisão prevista no caput quando ocorrer a 

hipótese do § 2º.  

§ 4º Sendo a ré Fazenda Pública, não apresentados os embargos previstos no art. 

702, aplicar-se-á o disposto no art. 496, observando-se, a seguir, no que couber, o Título II do 

Livro I da Parte Especial.  

§ 5º Aplica-se à ação monitória, no que couber, o art. 916.  
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Art. 702. Independentemente de prévia segurança do juízo, o réu poderá opor, nos 

próprios autos, no prazo previsto no art. 701, embargos à ação monitória.  

§ 1º Os embargos podem se fundar em matéria passível de alegação como defesa 

no procedimento comum.  

§ 2º Quando o réu alegar que o autor pleiteia quantia superior à devida, cumprir-

lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo 

discriminado e atualizado da dívida.  

§ 3º Não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os 

embargos serão liminarmente rejeitados, se esse for o seu único fundamento, e, se houver 

outro fundamento, os embargos serão processados, mas o juiz deixará de examinar a alegação 

de excesso.  

§ 4º A oposição dos embargos suspende a eficácia da decisão referida no caput do 

art. 701 até o julgamento em primeiro grau.  

§ 5º O autor será intimado para responder aos embargos no prazo de 15 (quinze) 

dias.  

§ 6º Na ação monitória admite-se a reconvenção, sendo vedado o oferecimento de 

reconvenção à reconvenção.  

§ 7º A critério do juiz, os embargos serão autuados em apartado, se parciais, 

constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial em relação à parcela incontroversa.  

§ 8º Rejeitados os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo 

judicial, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II do Livro I da 

Parte Especial, no que for cabível.  

§ 9º Cabe apelação contra a sentença que acolhe ou rejeita os embargos.  

§ 10. O juiz condenará o autor de ação monitória proposta indevidamente e de má-

fé ao pagamento, em favor do réu, de multa de até dez por cento sobre o valor da causa.  

§ 11. O juiz condenará o réu que de má-fé opuser embargos à ação monitória ao 

pagamento de multa de até dez por cento sobre o valor atribuído à causa, em favor do autor.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Interdição 

 

Art. 747. A interdição pode ser promovida:  

I - pelo cônjuge ou companheiro;  

II - pelos parentes ou tutores;  

III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando;  

IV - pelo Ministério Público.  

Parágrafo único. A legitimidade deverá ser comprovada por documentação que 

acompanhe a petição inicial.  

 

Art. 748. O Ministério Público só promoverá interdição em caso de doença mental 

grave:  
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I - se as pessoas designadas nos incisos I, II e III do art. 747 não existirem ou não 

promoverem a interdição;  

II - se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas nos incisos I e II do art. 

747.  

 

Art. 749. Incumbe ao autor, na petição inicial, especificar os fatos que 

demonstram a incapacidade do interditando para administrar seus bens e, se for o caso, para 

praticar atos da vida civil, bem como o momento em que a incapacidade se revelou.  

Parágrafo único. Justificada a urgência, o juiz pode nomear curador provisório ao 

interditando para a prática de determinados atos.  

 

Art. 750. O requerente deverá juntar laudo médico para fazer prova de suas 

alegações ou informar a impossibilidade de fazê-lo.  

 

Art. 751. O interditando será citado para, em dia designado, comparecer perante o 

juiz, que o entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, 

preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para 

convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil, devendo ser reduzidas 

a termo as perguntas e respostas.  

§ 1º Não podendo o interditando deslocar-se, o juiz o ouvirá no local onde estiver.  

§ 2º A entrevista poderá ser acompanhada por especialista.  

§ 3º Durante a entrevista, é assegurado o emprego de recursos tecnológicos 

capazes de permitir ou de auxiliar o interditando a expressar suas vontades e preferências e a 

responder às perguntas formuladas.  

§ 4º A critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas 

próximas.  

 

Art. 752. Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o interditando 

poderá impugnar o pedido.  

§ 1º O Ministério Público intervirá como fiscal da ordem jurídica.  

§ 2º O interditando poderá constituir advogado, e, caso não o faça, deverá ser 

nomeado curador especial.  

§ 3º Caso o interditando não constitua advogado, o seu cônjuge, companheiro ou 

qualquer parente sucessível poderá intervir como assistente.  

 

Art. 753. Decorrido o prazo previsto no art. 752, o juiz determinará a produção de 

prova pericial para avaliação da capacidade do interditando para praticar atos da vida civil.  

§ 1º A perícia pode ser realizada por equipe composta por expertos com formação 

multidisciplinar.  

§ 2º O laudo pericial indicará especificadamente, se for o caso, os atos para os 

quais haverá necessidade de curatela.  

 

Art. 754. Apresentado o laudo, produzidas as demais provas e ouvidos os 

interessados, o juiz proferirá sentença.  

 

Art. 755. Na sentença que decretar a interdição, o juiz:  
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I - nomeará curador, que poderá ser o requerente da interdição, e fixará os limites 

da curatela, segundo o estado e o desenvolvimento mental do interdito;  

II - considerará as características pessoais do interdito, observando suas 

potencialidades, habilidades, vontades e preferências.  

§ 1º A curatela deve ser atribuída a quem melhor possa atender aos interesses do 

curatelado.  

§ 2º Havendo, ao tempo da interdição, pessoa incapaz sob a guarda e a 

responsabilidade do interdito, o juiz atribuirá a curatela a quem melhor puder atender aos 

interesses do interdito e do incapaz.  

§ 3º A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e 

imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver 

vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde 

permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 

(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do 

curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos 

que o interdito poderá praticar autonomamente.  

 

Art. 756. Levantar-se-á a curatela quando cessar a causa que a determinou.  

§ 1º O pedido de levantamento da curatela poderá ser feito pelo interdito, pelo 

curador ou pelo Ministério Público e será apensado aos autos da interdição.  

§ 2º O juiz nomeará perito ou equipe multidisciplinar para proceder ao exame do 

interdito e designará audiência de instrução e julgamento após a apresentação do laudo.  

§ 3º Acolhido o pedido, o juiz decretará o levantamento da interdição e 

determinará a publicação da sentença, após o trânsito em julgado, na forma do art. 755, § 3º, 

ou, não sendo possível, na imprensa local e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo 

de 10 (dez) dias, seguindo-se a averbação no registro de pessoas naturais.  

§ 4º A interdição poderá ser levantada parcialmente quando demonstrada a 

capacidade do interdito para praticar alguns atos da vida civil.  

 

Art. 757. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que 

se encontrar sob a guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição, salvo se 

o juiz considerar outra solução como mais conveniente aos interesses do incapaz.  

 

Art. 758. O curador deverá buscar tratamento e apoio apropriados à conquista da 

autonomia pelo interdito.  

 

Seção X 

Disposições Comuns à Tutela e à Curatela 

 

Art. 759. O tutor ou o curador será intimado a prestar compromisso no prazo de 5 

(cinco) dias contado da:  

I - nomeação feita em conformidade com a lei;  

II - intimação do despacho que mandar cumprir o testamento ou o instrumento 

público que o houver instituído.  

§ 1º O tutor ou o curador prestará o compromisso por termo em livro rubricado 

pelo juiz.  
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§ 2º Prestado o compromisso, o tutor ou o curador assume a administração dos 

bens do tutelado ou do interditado.  

 

Art. 760. O tutor ou o curador poderá eximir-se do encargo apresentando escusa 

ao juiz no prazo de 5 (cinco) dias contado:  

I - antes de aceitar o encargo, da intimação para prestar compromisso;  

II - depois de entrar em exercício, do dia em que sobrevier o motivo da escusa.  

§ 1º Não sendo requerida a escusa no prazo estabelecido neste artigo, considerar-

se-á renunciado o direito de alegá-la.  

§ 2º O juiz decidirá de plano o pedido de escusa, e, não o admitindo, exercerá o 

nomeado a tutela ou a curatela enquanto não for dispensado por sentença transitada em 

julgado.  

 

Art. 761. Incumbe ao Ministério Público ou a quem tenha legítimo interesse 

requerer, nos casos previstos em lei, a remoção do tutor ou do curador.  

Parágrafo único. O tutor ou o curador será citado para contestar a arguição no 

prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual observar-se-á o procedimento comum.  

 

Art. 762. Em caso de extrema gravidade, o juiz poderá suspender o tutor ou o 

curador do exercício de suas funções, nomeando substituto interino.  

 

Art. 763. Cessando as funções do tutor ou do curador pelo decurso do prazo em 

que era obrigado a servir, ser-lhe-á lícito requerer a exoneração do encargo.  

§ 1º Caso o tutor ou o curador não requeira a exoneração do encargo dentro dos 

10 (dez) dias seguintes à expiração do termo, entender-se-á reconduzido, salvo se o juiz o 

dispensar.  

§ 2º Cessada a tutela ou a curatela, é indispensável a prestação de contas pelo 

tutor ou pelo curador, na forma da lei civil. 

 

Seção XI 

Da Organização e da Fiscalização das Fundações 

 

Art. 764. O juiz decidirá sobre a aprovação do estatuto das fundações e de suas 

alterações sempre que o requeira o interessado, quando:  

I - ela for negada previamente pelo Ministério Público ou por este forem exigidas 

modificações com as quais o interessado não concorde;  

II - o interessado discordar do estatuto elaborado pelo Ministério Público.  

§ 1º O estatuto das fundações deve observar o disposto na Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil).  

§ 2º Antes de suprir a aprovação, o juiz poderá mandar fazer no estatuto 

modificações a fim de adaptá-lo ao objetivo do instituidor.  

 

Art. 765. Qualquer interessado ou o Ministério Público promoverá em juízo a 

extinção da fundação quando:  

I - se tornar ilícito o seu objeto;  

II - for impossível a sua manutenção;  

III - vencer o prazo de sua existência.  
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Seção XII 

Da Ratificação dos Protestos Marítimos e 

dos Processos Testemunháveis Formados a Bordo 

 

Art. 766. Todos os protestos e os processos testemunháveis formados a bordo e 

lançados no livro Diário da Navegação deverão ser apresentados pelo comandante ao juiz de 

direito do primeiro porto, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas de chegada da embarcação, 

para sua ratificação judicial.  

 

Art. 767. A petição inicial conterá a transcrição dos termos lançados no livro 

Diário da Navegação e deverá ser instruída com cópias das páginas que contenham os termos 

que serão ratificados, dos documentos de identificação do comandante e das testemunhas 

arroladas, do rol de tripulantes, do documento de registro da embarcação e, quando for o caso, 

do manifesto das cargas sinistradas e a qualificação de seus consignatários, traduzidos, 

quando for o caso, de forma livre para o português.  

 

Art. 768. A petição inicial deverá ser distribuída com urgência e encaminhada ao 

juiz, que ouvirá, sob compromisso a ser prestado no mesmo dia, o comandante e as 

testemunhas em número mínimo de 2 (duas) e máximo de 4 (quatro), que deverão comparecer 

ao ato independentemente de intimação.  

§ 1º Tratando-se de estrangeiros que não dominem a língua portuguesa, o autor 

deverá fazer-se acompanhar por tradutor, que prestará compromisso em audiência.  

§ 2º Caso o autor não se faça acompanhar por tradutor, o juiz deverá nomear outro 

que preste compromisso em audiência.  

 

Art. 769. Aberta a audiência, o juiz mandará apregoar os consignatários das cargas 

indicados na petição inicial e outros eventuais interessados, nomeando para os ausentes 

curador para o ato.  

 

Art. 770. Inquiridos o comandante e as testemunhas, o juiz, convencido da 

veracidade dos termos lançados no Diário da Navegação, em audiência, ratificará por 

sentença o protesto ou o processo testemunhável lavrado a bordo, dispensado o relatório.  

Parágrafo único. Independentemente do trânsito em julgado, o juiz determinará a 

entrega dos autos ao autor ou ao seu advogado, mediante a apresentação de traslado. 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 771. Este Livro regula o procedimento da execução fundada em título 

extrajudicial, e suas disposições aplicam-se, também, no que couber, aos procedimentos 
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especiais de execução, aos atos executivos realizados no procedimento de cumprimento de 

sentença, bem como aos efeitos de atos ou fatos processuais a que a lei atribuir força 

executiva.  

Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições do Livro 

I da Parte Especial.  

 

Art. 772. O juiz pode, em qualquer momento do processo:  

I - ordenar o comparecimento das partes;  

II - advertir o executado de que seu procedimento constitui ato atentatório à 

dignidade da justiça;  

III - determinar que sujeitos indicados pelo exequente forneçam informações em 

geral relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados que tenham em seu 

poder, assinando-lhes prazo razoável.  

 

Art. 773. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas 

necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de documentos e dados.  

Parágrafo único. Quando, em decorrência do disposto neste artigo, o juízo receber 

dados sigilosos para os fins da execução, o juiz adotará as medidas necessárias para assegurar 

a confidencialidade.  

 

Art. 774. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou 

omissiva do executado que:  

I - frauda a execução;  

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;  

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora;  

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais;  

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora 

e os respectivos valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão 

negativa de ônus.  

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa em montante 

não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em execução, a qual será 

revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios autos do processo, sem prejuízo de 

outras sanções de natureza processual ou material.  

 

Art. 775. O exequente tem o direito de desistir de toda a execução ou de apenas 

alguma medida executiva.  

Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte:  

I - serão extintos a impugnação e os embargos que versarem apenas sobre 

questões processuais, pagando o exequente as custas processuais e os honorários advocatícios;  

II - nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do impugnante ou do 

embargante.  

 

Art. 776. O exequente ressarcirá ao executado os danos que este sofreu, quando a 

sentença, transitada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que 

ensejou a execução.  
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Art. 777. A cobrança de multas ou de indenizações decorrentes de litigância de 

má-fé ou de prática de ato atentatório à dignidade da justiça será promovida nos próprios 

autos do processo. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PARTES 

 

Art. 778. Pode promover a execução forçada o credor a quem a lei confere título 

executivo.  

§ 1º Podem promover a execução forçada ou nela prosseguir, em sucessão ao 

exequente originário:  

I - o Ministério Público, nos casos previstos em lei;  

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, sempre que, por morte 

deste, lhes for transmitido o direito resultante do título executivo;  

III - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo lhe for 

transferido por ato entre vivos;  

IV - o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou convencional.  

§ 2º A sucessão prevista no § 1º independe de consentimento do executado.  

 

Art. 779. A execução pode ser promovida contra:  

I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo;  

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor;  

III - o novo devedor que assumiu, com o consentimento do credor, a obrigação 

resultante do título executivo;  

IV - o fiador do débito constante em título extrajudicial;  

V - o responsável titular do bem vinculado por garantia real ao pagamento do 

débito;  

VI - o responsável tributário, assim definido em lei.  

 

Art. 780. O exequente pode cumular várias execuções, ainda que fundadas em 

títulos diferentes, quando o executado for o mesmo e desde que para todas elas seja 

competente o mesmo juízo e idêntico o procedimento. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 781. A execução fundada em título extrajudicial será processada perante o 

juízo competente, observando-se o seguinte:  

I - a execução poderá ser proposta no foro de domicílio do executado, de eleição 

constante do título ou, ainda, de situação dos bens a ela sujeitos;  

II - tendo mais de um domicílio, o executado poderá ser demandado no foro de 

qualquer deles;  

III - sendo incerto ou desconhecido o domicílio do executado, a execução poderá 

ser proposta no lugar onde for encontrado ou no foro de domicílio do exequente;  

IV - havendo mais de um devedor, com diferentes domicílios, a execução será 

proposta no foro de qualquer deles, à escolha do exequente;  
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V - a execução poderá ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou 

em que ocorreu o fato que deu origem ao título, mesmo que nele não mais resida o executado.  

 

Art. 782. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos 

executivos, e o oficial de justiça os cumprirá.  

§ 1º O oficial de justiça poderá cumprir os atos executivos determinados pelo juiz 

também nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas que se situem na mesma região 

metropolitana.  

§ 2º Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o emprego de força 

policial, o juiz a requisitará.  

§ 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do 

executado em cadastros de inadimplentes.  

§ 4º A inscrição será cancelada imediatamente se for efetuado o pagamento, se for 

garantida a execução ou se a execução for extinta por qualquer outro motivo.  

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva de título judicial. 

  

CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO 

 

Seção I 

Do Título Executivo 

 

Art. 783. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de 

obrigação certa, líquida e exigível.  

 

Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais:  

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;  

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor;  

III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) testemunhas;  

IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela 

Defensoria Pública, pela Advocacia Pública, pelos advogados dos transatores ou por 

conciliador ou mediador credenciado por tribunal;  

V - o contrato garantido por hipoteca, penhor, anticrese ou outro direito real de 

garantia e aquele garantido por caução;  

VI - o contrato de seguro de vida em caso de morte;  

VII - o crédito decorrente de foro e laudêmio;  

VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, 

bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio;  

IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;  

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de 

condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, 

desde que documentalmente comprovadas;  

XI - a certidão expedida por serventia notarial ou de registro relativa a valores de 

emolumentos e demais despesas devidas pelos atos por ela praticados, fixados nas tabelas 

estabelecidas em lei;  
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XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, a lei atribuir força 

executiva.  

§ 1º A propositura de qualquer ação relativa a débito constante de título executivo 

não inibe o credor de promover-lhe a execução.  

§ 2º Os títulos executivos extrajudiciais oriundos de país estrangeiro não 

dependem de homologação para serem executados.  

§ 3º O título estrangeiro só terá eficácia executiva quando satisfeitos os requisitos 

de formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e quando o Brasil for indicado como 

o lugar de cumprimento da obrigação.  

 

Art. 785. A existência de título executivo extrajudicial não impede a parte de optar 

pelo processo de conhecimento, a fim de obter título executivo judicial. 

 

Seção II 

Da Exigibilidade da Obrigação 

 

Art. 786. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação 

certa, líquida e exigível consubstanciada em título executivo.  

Parágrafo único. A necessidade de simples operações aritméticas para apurar o 

crédito exequendo não retira a liquidez da obrigação constante do título.  

 

Art. 787. Se o devedor não for obrigado a satisfazer sua prestação senão mediante 

a contraprestação do credor, este deverá provar que a adimpliu ao requerer a execução, sob 

pena de extinção do processo.  

Parágrafo único. O executado poderá eximir-se da obrigação, depositando em 

juízo a prestação ou a coisa, caso em que o juiz não permitirá que o credor a receba sem 

cumprir a contraprestação que lhe tocar.  

 

Art. 788. O credor não poderá iniciar a execução ou nela prosseguir se o devedor 

cumprir a obrigação, mas poderá recusar o recebimento da prestação se ela não corresponder 

ao direito ou à obrigação estabelecidos no título executivo, caso em que poderá requerer a 

execução forçada, ressalvado ao devedor o direito de embargá-la. 

 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

 

Art. 789. O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros para o 

cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei.  

 

Art. 790. São sujeitos à execução os bens:  

I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução fundada em direito real 

ou obrigação reipersecutória;  

II - do sócio, nos termos da lei;  

III - do devedor, ainda que em poder de terceiros;  

IV - do cônjuge ou companheiro, nos casos em que seus bens próprios ou de sua 

meação respondem pela dívida;  

V - alienados ou gravados com ônus real em fraude à execução;  
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VI - cuja alienação ou gravação com ônus real tenha sido anulada em razão do 

reconhecimento, em ação autônoma, de fraude contra credores;  

VII - do responsável, nos casos de desconsideração da personalidade jurídica.  

 

Art. 791. Se a execução tiver por objeto obrigação de que seja sujeito passivo o 

proprietário de terreno submetido ao regime do direito de superfície, ou o superficiário, 

responderá pela dívida, exclusivamente, o direito real do qual é titular o executado, recaindo a 

penhora ou outros atos de constrição exclusivamente sobre o terreno, no primeiro caso, ou 

sobre a construção ou a plantação, no segundo caso.  

§ 1º Os atos de constrição a que se refere o caput serão averbados separadamente 

na matrícula do imóvel, com a identificação do executado, do valor do crédito e do objeto 

sobre o qual recai o gravame, devendo o oficial destacar o bem que responde pela dívida, se o 

terreno, a construção ou a plantação, de modo a assegurar a publicidade da responsabilidade 

patrimonial de cada um deles pelas dívidas e pelas obrigações que a eles estão vinculadas.  

§ 2º Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo à enfiteuse, à concessão de 

uso especial para fins de moradia e à concessão de direito real de uso.  

 

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução:  

I - quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou com pretensão 

reipersecutória, desde que a pendência do processo tenha sido averbada no respectivo registro 

público, se houver;  

II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo de 

execução, na forma do art. 828;  

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca judiciária ou outro 

ato de constrição judicial originário do processo onde foi arguida a fraude;  

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor 

ação capaz de reduzi-lo à insolvência;  

V - nos demais casos expressos em lei.  

§ 1º A alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao exequente.  

§ 2º No caso de aquisição de bem não sujeito a registro, o terceiro adquirente tem 

o ônus de provar que adotou as cautelas necessárias para a aquisição, mediante a exibição das 

certidões pertinentes, obtidas no domicílio do vendedor e no local onde se encontra o bem.  

§ 3º Nos casos de desconsideração da personalidade jurídica, a fraude à execução 

verifica-se a partir da citação da parte cuja personalidade se pretende desconsiderar.  

§ 4º Antes de declarar a fraude à execução, o juiz deverá intimar o terceiro 

adquirente, que, se quiser, poderá opor embargos de terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

Art. 793. O exequente que estiver, por direito de retenção, na posse de coisa 

pertencente ao devedor não poderá promover a execução sobre outros bens senão depois de 

excutida a coisa que se achar em seu poder.  

 

Art. 794. O fiador, quando executado, tem o direito de exigir que primeiro sejam 

executados os bens do devedor situados na mesma comarca, livres e desembargados, 

indicando-os pormenorizadamente à penhora.  

§ 1º Os bens do fiador ficarão sujeitos à execução se os do devedor, situados na 

mesma comarca que os seus, forem insuficientes à satisfação do direito do credor.  
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§ 2º O fiador que pagar a dívida poderá executar o afiançado nos autos do mesmo 

processo.  

§ 3º O disposto no caput não se aplica se o fiador houver renunciado ao benefício 

de ordem.  

 

Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas dívidas da 

sociedade, senão nos casos previstos em lei.  

§ 1º O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da sociedade, tem 

o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os bens da sociedade.  

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear quantos bens da 

sociedade situados na mesma comarca, livres e desembargados, bastem para pagar o débito.  

§ 3º O sócio que pagar a dívida poderá executar a sociedade nos autos do mesmo 

processo.  

§ 4º Para a desconsideração da personalidade jurídica é obrigatória a observância 

do incidente previsto neste Código.  

 

Art. 796. O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada 

herdeiro responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da parte que lhe 

coube.  

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 797. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o 

concurso universal, realiza-se a execução no interesse do exequente que adquire, pela 

penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados.  

Parágrafo único. Recaindo mais de uma penhora sobre o mesmo bem, cada 

exequente conservará o seu título de preferência.  

 

Art. 798. Ao propor a execução, incumbe ao exequente:  

I - instruir a petição inicial com:  

a) o título executivo extrajudicial; 

b) o demonstrativo do débito atualizado até a data de propositura da ação, quando 

se tratar de execução por quantia certa; 

c) a prova de que se verificou a condição ou ocorreu o termo, se for o caso; 

d) a prova, se for o caso, de que adimpliu a contraprestação que lhe corresponde 

ou que lhe assegura o cumprimento, se o executado não for obrigado a satisfazer a sua 

prestação senão mediante a contraprestação do exequente; 

II - indicar:  

a) a espécie de execução de sua preferência, quando por mais de um modo puder 

ser realizada; 

b) os nomes completos do exequente e do executado e seus números de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

c) os bens suscetíveis de penhora, sempre que possível. 
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Parágrafo único. O demonstrativo do débito deverá conter:  

I - o índice de correção monetária adotado;  

II - a taxa de juros aplicada;  

III - os termos inicial e final de incidência do índice de correção monetária e da 

taxa de juros utilizados;  

IV - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;  

V - a especificação de desconto obrigatório realizado.  

 

Art. 799. Incumbe ainda ao exequente:  

I - requerer a intimação do credor pignoratício, hipotecário, anticrético ou 

fiduciário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou 

alienação fiduciária;  

II - requerer a intimação do titular de usufruto, uso ou habitação, quando a 

penhora recair sobre bem gravado por usufruto, uso ou habitação;  

III - requerer a intimação do promitente comprador, quando a penhora recair sobre 

bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda registrada;  

IV - requerer a intimação do promitente vendedor, quando a penhora recair sobre 

direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda registrada;  

V - requerer a intimação do superficiário, enfiteuta ou concessionário, em caso de 

direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão 

de direito real de uso, quando a penhora recair sobre imóvel submetido ao regime do direito 

de superfície, enfiteuse ou concessão;  

VI - requerer a intimação do proprietário de terreno com regime de direito de 

superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito 

real de uso, quando a penhora recair sobre direitos do superficiário, do enfiteuta ou do 

concessionário;  

VII - requerer a intimação da sociedade, no caso de penhora de quota social ou de 

ação de sociedade anônima fechada, para o fim previsto no art. 876, § 7º;  

VIII - pleitear, se for o caso, medidas urgentes;  

IX - proceder à averbação em registro público do ato de propositura da execução e 

dos atos de constrição realizados, para conhecimento de terceiros; 

X -  requerer a intimação do titular da construção-base, bem como, se for o caso, 

do titular de lajes anteriores, quando a penhora recair sobre o direito real de laje; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

XI - requerer a intimação do titular das lajes, quando a penhora recair sobre a 

construção-base. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 800. Nas obrigações alternativas, quando a escolha couber ao devedor, esse 

será citado para exercer a opção e realizar a prestação dentro de 10 (dez) dias, se outro prazo 

não lhe foi determinado em lei ou em contrato.  

§ 1º Devolver-se-á ao credor a opção, se o devedor não a exercer no prazo 

determinado.  

§ 2º A escolha será indicada na petição inicial da execução quando couber ao 

credor exercê-la.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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Art. 801. Verificando que a petição inicial está incompleta ou que não está 

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da execução, o juiz determinará 

que o exequente a corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.  

 

Art. 802. Na execução, o despacho que ordena a citação, desde que realizada em 

observância ao disposto no § 2º do art. 240, interrompe a prescrição, ainda que proferido por 

juízo incompetente.  

Parágrafo único. A interrupção da prescrição retroagirá à data de propositura da 

ação.  

 

Art. 803. É nula a execução se:  

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e 

exigível;  

II - o executado não for regularmente citado;  

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o termo.  

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será pronunciada pelo juiz, 

de ofício ou a requerimento da parte, independentemente de embargos à execução.  

 

Art. 804. A alienação de bem gravado por penhor, hipoteca ou anticrese será 

ineficaz em relação ao credor pignoratício, hipotecário ou anticrético não intimado.  

§ 1º A alienação de bem objeto de promessa de compra e venda ou de cessão 

registrada será ineficaz em relação ao promitente comprador ou ao cessionário não intimado.  

§ 2º A alienação de bem sobre o qual tenha sido instituído direito de superfície, 

seja do solo, da plantação ou da construção, será ineficaz em relação ao concedente ou ao 

concessionário não intimado.  

§ 3º A alienação de direito aquisitivo de bem objeto de promessa de venda, de 

promessa de cessão ou de alienação fiduciária será ineficaz em relação ao promitente 

vendedor, ao promitente cedente ou ao proprietário fiduciário não intimado.  

§ 4º A alienação de imóvel sobre o qual tenha sido instituída enfiteuse, concessão 

de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso será ineficaz em 

relação ao enfiteuta ou ao concessionário não intimado.  

§ 5º A alienação de direitos do enfiteuta, do concessionário de direito real de uso 

ou do concessionário de uso especial para fins de moradia será ineficaz em relação ao 

proprietário do respectivo imóvel não intimado.  

§ 6º A alienação de bem sobre o qual tenha sido instituído usufruto, uso ou 

habitação será ineficaz em relação ao titular desses direitos reais não intimado.  

 

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz 

mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o executado.  

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva mais gravosa 

incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos onerosos, sob pena de manutenção dos 

atos executivos já determinados.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER OU DE NÃO FAZER 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Obrigação de Fazer 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 819. Se o terceiro contratado não realizar a prestação no prazo ou se o fizer 

de modo incompleto ou defeituoso, poderá o exequente requerer ao juiz, no prazo de 15 

(quinze) dias, que o autorize a concluí-la ou a repará-la à custa do contratante.  

Parágrafo único. Ouvido o contratante no prazo de 15 (quinze) dias, o juiz 

mandará avaliar o custo das despesas necessárias e o condenará a pagá-lo.  

 

Art. 820. Se o exequente quiser executar ou mandar executar, sob sua direção e 

vigilância, as obras e os trabalhos necessários à realização da prestação, terá preferência, em 

igualdade de condições de oferta, em relação ao terceiro.  

Parágrafo único. O direito de preferência deverá ser exercido no prazo de 5 

(cinco) dias, após aprovada a proposta do terceiro.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

...................................................................................................................................................... 

 

 Seção III  

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

....................................................................................................................................................... 

Subseção VI 

Da Penhora de Créditos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 859. Recaindo a penhora sobre direito a prestação ou a restituição de coisa 

determinada, o executado será intimado para, no vencimento, depositá-la, correndo sobre ela a 

execução.  

 

Art. 860. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, a penhora que recair 

sobre ele será averbada, com destaque, nos autos pertinentes ao direito e na ação 

correspondente à penhora, a fim de que esta seja efetivada nos bens que forem adjudicados ou 

que vierem a caber ao executado. 

 

Subseção VII 
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Da Penhora das Quotas ou das Ações de Sociedades Personificadas 

 

Art. 861. Penhoradas as quotas ou as ações de sócio em sociedade simples ou 

empresária, o juiz assinará prazo razoável, não superior a 3 (três) meses, para que a sociedade:  

I - apresente balanço especial, na forma da lei;  

II - ofereça as quotas ou as ações aos demais sócios, observado o direito de 

preferência legal ou contratual;  

III - não havendo interesse dos sócios na aquisição das ações, proceda à 

liquidação das quotas ou das ações, depositando em juízo o valor apurado, em dinheiro.  

§ 1º Para evitar a liquidação das quotas ou das ações, a sociedade poderá adquiri-

las sem redução do capital social e com utilização de reservas, para manutenção em 

tesouraria.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica à sociedade anônima de capital 

aberto, cujas ações serão adjudicadas ao exequente ou alienadas em bolsa de valores, 

conforme o caso.  

§ 3º Para os fins da liquidação de que trata o inciso III do caput, o juiz poderá, a 

requerimento do exequente ou da sociedade, nomear administrador, que deverá submeter à 

aprovação judicial a forma de liquidação.  

§ 4º O prazo previsto no caput poderá ser ampliado pelo juiz, se o pagamento das 

quotas ou das ações liquidadas:  

I - superar o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição 

do capital social, ou por doação; ou  

II - colocar em risco a estabilidade financeira da sociedade simples ou empresária.  

§ 5º Caso não haja interesse dos demais sócios no exercício de direito de 

preferência, não ocorra a aquisição das quotas ou das ações pela sociedade e a liquidação do 

inciso III do caput seja excessivamente onerosa para a sociedade, o juiz poderá determinar o 

leilão judicial das quotas ou das ações.  

  

Subseção VIII 

Da Penhora de Empresa, de Outros Estabelecimentos e de Semoventes 

 

Art. 862. Quando a penhora recair em estabelecimento comercial, industrial ou 

agrícola, bem como em semoventes, plantações ou edifícios em construção, o juiz nomeará 

administrador-depositário, determinando-lhe que apresente em 10 (dez) dias o plano de 

administração.  

§ 1º Ouvidas as partes, o juiz decidirá.  

 

§ 2º É lícito às partes ajustar a forma de administração e escolher o depositário, 

hipótese em que o juiz homologará por despacho a indicação.  

§ 3º Em relação aos edifícios em construção sob regime de incorporação 

imobiliária, a penhora somente poderá recair sobre as unidades imobiliárias ainda não 

comercializadas pelo incorporador.  

§ 4º Sendo necessário afastar o incorporador da administração da incorporação, 

será ela exercida pela comissão de representantes dos adquirentes ou, se se tratar de 

construção financiada, por empresa ou profissional indicado pela instituição fornecedora dos 

recursos para a obra, devendo ser ouvida, neste último caso, a comissão de representantes dos 

adquirentes.  
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Art. 863. A penhora de empresa que funcione mediante concessão ou autorização 

far-se-á, conforme o valor do crédito, sobre a renda, sobre determinados bens ou sobre todo o 

patrimônio, e o juiz nomeará como depositário, de preferência, um de seus diretores.  

§ 1º Quando a penhora recair sobre a renda ou sobre determinados bens, o 

administrador-depositário apresentará a forma de administração e o esquema de pagamento, 

observando-se, quanto ao mais, o disposto em relação ao regime de penhora de frutos e 

rendimentos de coisa móvel e imóvel.  

§ 2º Recaindo a penhora sobre todo o patrimônio, prosseguirá a execução em seus 

ulteriores termos, ouvindo-se, antes da arrematação ou da adjudicação, o ente público que 

houver outorgado a concessão.  

 

Art. 864. A penhora de navio ou de aeronave não obsta que continuem navegando 

ou operando até a alienação, mas o juiz, ao conceder a autorização para tanto, não permitirá 

que saiam do porto ou do aeroporto antes que o executado faça o seguro usual contra riscos.  

 

Art. 865. A penhora de que trata esta Subseção somente será determinada se não 

houver outro meio eficaz para a efetivação do crédito. 

 

Subseção IX 

Da Penhora de Percentual de Faturamento de Empresa 

 

Art. 866. Se o executado não tiver outros bens penhoráveis ou se, tendo-os, esses 

forem de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito executado, o juiz poderá 

ordenar a penhora de percentual de faturamento de empresa.  

§ 1º O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do crédito exequendo em 

tempo razoável, mas que não torne inviável o exercício da atividade empresarial.  

§ 2º O juiz nomeará administrador-depositário, o qual submeterá à aprovação 

judicial a forma de sua atuação e prestará contas mensalmente, entregando em juízo as 

quantias recebidas, com os respectivos balancetes mensais, a fim de serem imputadas no 

pagamento da dívida.  

§ 3º Na penhora de percentual de faturamento de empresa, observar-se-á, no que 

couber, o disposto quanto ao regime de penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel e 

imóvel. 

 

Subseção X 

Da Penhora de Frutos e Rendimentos de Coisa Móvel ou Imóvel 

 

Art. 867. O juiz pode ordenar a penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel 

ou imóvel quando a considerar mais eficiente para o recebimento do crédito e menos gravosa 

ao executado.  

 

Art. 868. Ordenada a penhora de frutos e rendimentos, o juiz nomeará 

administrador-depositário, que será investido de todos os poderes que concernem à 

administração do bem e à fruição de seus frutos e utilidades, perdendo o executado o direito 

de gozo do bem, até que o exequente seja pago do principal, dos juros, das custas e dos 

honorários advocatícios.  
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§ 1º A medida terá eficácia em relação a terceiros a partir da publicação da 

decisão que a conceda ou de sua averbação no ofício imobiliário, em caso de imóveis.  

§ 2º O exequente providenciará a averbação no ofício imobiliário mediante a 

apresentação de certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial.  

 

Art. 869. O juiz poderá nomear administrador-depositário o exequente ou o 

executado, ouvida a parte contrária, e, não havendo acordo, nomeará profissional qualificado 

para o desempenho da função.  

§ 1º O administrador submeterá à aprovação judicial a forma de administração e a 

de prestar contas periodicamente.  

§ 2º Havendo discordância entre as partes ou entre essas e o administrador, o juiz 

decidirá a melhor forma de administração do bem.  

§ 3º Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino pagará o aluguel diretamente ao 

exequente, salvo se houver administrador.  

§ 4º O exequente ou o administrador poderá celebrar locação do móvel ou do 

imóvel, ouvido o executado.  

§ 5º As quantias recebidas pelo administrador serão entregues ao exequente, a fim 

de serem imputadas ao pagamento da dívida.  

§ 6º O exequente dará ao executado, por termo nos autos, quitação das quantias 

recebidas.  

 

Subseção XI 

Da Avaliação 

 

Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça.  

Parágrafo único. Se forem necessários conhecimentos especializados e o valor da 

execução o comportar, o juiz nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) 

dias para entrega do laudo.  

 

Art. 871. Não se procederá à avaliação quando:  

I - uma das partes aceitar a estimativa feita pela outra;  

II - se tratar de títulos ou de mercadorias que tenham cotação em bolsa, 

comprovada por certidão ou publicação no órgão oficial;  

III - se tratar de títulos da dívida pública, de ações de sociedades e de títulos de 

crédito negociáveis em bolsa, cujo valor será o da cotação oficial do dia, comprovada por 

certidão ou publicação no órgão oficial;  

IV - se tratar de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de 

mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de 

anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a 

nomeação o encargo de comprovar a cotação de mercado.  

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do inciso I deste artigo, a avaliação poderá 

ser realizada quando houver fundada dúvida do juiz quanto ao real valor do bem.  

 

Art. 872. A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará de vistoria e de 

laudo anexados ao auto de penhora ou, em caso de perícia realizada por avaliador, de laudo 

apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo-se, em qualquer hipótese, especificar:  

I - os bens, com as suas características, e o estado em que se encontram;  
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II - o valor dos bens.  

§ 1º Quando o imóvel for suscetível de cômoda divisão, a avaliação, tendo em 

conta o crédito reclamado, será realizada em partes, sugerindo-se, com a apresentação de 

memorial descritivo, os possíveis desmembramentos para alienação.  

§ 2º Realizada a avaliação e, sendo o caso, apresentada a proposta de 

desmembramento, as partes serão ouvidas no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

Art. 873. É admitida nova avaliação quando:  

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na 

avaliação ou dolo do avaliador;  

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição 

no valor do bem;  

III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira 

avaliação.  

Parágrafo único. Aplica-se o art. 480 à nova avaliação prevista no inciso III do 

caput deste artigo.  

 

Art. 874. Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do interessado e ouvida 

a parte contrária, mandar:  

I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para outros, se o valor dos 

bens penhorados for consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos acessórios;  

II - ampliar a penhora ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor 

dos bens penhorados for inferior ao crédito do exequente.  

 

Art. 875. Realizadas a penhora e a avaliação, o juiz dará início aos atos de 

expropriação do bem.  

 

Seção IV 

Da Expropriação de Bens 

 

Subseção I 

Da Adjudicação 

 

Art. 876. É lícito ao exequente, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, 

requerer que lhe sejam adjudicados os bens penhorados.  

§ 1º Requerida a adjudicação, o executado será intimado do pedido:  

I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos;  

II - por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria 

Pública ou quando não tiver procurador constituído nos autos;  

III - por meio eletrônico, quando, sendo o caso do § 1º do art. 246, não tiver 

procurador constituído nos autos.  

§ 2º Considera-se realizada a intimação quando o executado houver mudado de 

endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no art. 274, parágrafo único.  

§ 3º Se o executado, citado por edital, não tiver procurador constituído nos autos, 

é dispensável a intimação prevista no § 1º.  

§ 4º Se o valor do crédito for:  
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I - inferior ao dos bens, o requerente da adjudicação depositará de imediato a 

diferença, que ficará à disposição do executado;  

II - superior ao dos bens, a execução prosseguirá pelo saldo remanescente.  

§ 5º Idêntico direito pode ser exercido por aqueles indicados no art. 889, incisos II 

a VIII, pelos credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, pelo cônjuge, pelo 

companheiro, pelos descendentes ou pelos ascendentes do executado.  

§ 6º Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á a licitação entre eles, tendo 

preferência, em caso de igualdade de oferta, o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o 

ascendente, nessa ordem.  

§ 7º No caso de penhora de quota social ou de ação de sociedade anônima fechada 

realizada em favor de exequente alheio à sociedade, esta será intimada, ficando responsável 

por informar aos sócios a ocorrência da penhora, assegurando-se a estes a preferência.  

 

Art. 877. Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, contado da última intimação, e 

decididas eventuais questões, o juiz ordenará a lavratura do auto de adjudicação.  

§ 1º Considera-se perfeita e acabada a adjudicação com a lavratura e a assinatura 

do auto pelo juiz, pelo adjudicatário, pelo escrivão ou chefe de secretaria, e, se estiver 

presente, pelo executado, expedindo-se:  

I - a carta de adjudicação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de 

bem imóvel;  

II - a ordem de entrega ao adjudicatário, quando se tratar de bem móvel.  

§ 2º A carta de adjudicação conterá a descrição do imóvel, com remissão à sua 

matrícula e aos seus registros, a cópia do auto de adjudicação e a prova de quitação do 

imposto de transmissão.  

§ 3º No caso de penhora de bem hipotecado, o executado poderá remi-lo até a 

assinatura do auto de adjudicação, oferecendo preço igual ao da avaliação, se não tiver havido 

licitantes, ou ao do maior lance oferecido.  

§ 4º Na hipótese de falência ou de insolvência do devedor hipotecário, o direito de 

remição previsto no § 3º será deferido à massa ou aos credores em concurso, não podendo o 

exequente recusar o preço da avaliação do imóvel.  

 

Art. 878. Frustradas as tentativas de alienação do bem, será reaberta oportunidade 

para requerimento de adjudicação, caso em que também se poderá pleitear a realização de 

nova avaliação.  

 

Subseção II 

Da Alienação 

 

Art. 879. A alienação far-se-á:  

I - por iniciativa particular;  

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial.  

 

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação 

por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado 

perante o órgão judiciário.  
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§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de 

publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a 

comissão de corretagem.  

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, 

do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:  

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem 

imóvel;  

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.  

§ 3º Os tribunais poderão editar disposições complementares sobre o 

procedimento da alienação prevista neste artigo, admitindo, quando for o caso, o concurso de 

meios eletrônicos, e dispor sobre o credenciamento dos corretores e leiloeiros públicos, os 

quais deverão estar em exercício profissional por não menos que 3 (três) anos.  

§ 4º Nas localidades em que não houver corretor ou leiloeiro público credenciado 

nos termos do § 3º, a indicação será de livre escolha do exequente.  

 

Art. 881. A alienação far-se-á em leilão judicial se não efetivada a adjudicação ou 

a alienação por iniciativa particular.  

§ 1º O leilão do bem penhorado será realizado por leiloeiro público.  

§ 2º Ressalvados os casos de alienação a cargo de corretores de bolsa de valores, 

todos os demais bens serão alienados em leilão público.  

 

Art. 882. Não sendo possível a sua realização por meio eletrônico, o leilão será 

presencial.  

§ 1º A alienação judicial por meio eletrônico será realizada, observando-se as 

garantias processuais das partes, de acordo com regulamentação específica do Conselho 

Nacional de Justiça.  

§ 2º A alienação judicial por meio eletrônico deverá atender aos requisitos de 

ampla publicidade, autenticidade e segurança, com observância das regras estabelecidas na 

legislação sobre certificação digital.  

§ 3º O leilão presencial será realizado no local designado pelo juiz.  

 

Art. 883. Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá ser 

indicado pelo exequente.  

 

Art. 884. Incumbe ao leiloeiro público:  

I - publicar o edital, anunciando a alienação;  

II - realizar o leilão onde se encontrem os bens ou no lugar designado pelo juiz;  

III - expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias;  

IV - receber e depositar, dentro de 1 (um) dia, à ordem do juiz, o produto da 

alienação;  

V - prestar contas nos 2 (dois) dias subsequentes ao depósito.  

Parágrafo único. O leiloeiro tem o direito de receber do arrematante a comissão 

estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz.  

 

Art. 885. O juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, as condições de 

pagamento e as garantias que poderão ser prestadas pelo arrematante.  
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Art. 886. O leilão será precedido de publicação de edital, que conterá:  

I - a descrição do bem penhorado, com suas características, e, tratando-se de 

imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros;  

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser 

alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado;  

III - o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, tratando-se 

de créditos ou direitos, a identificação dos autos do processo em que foram penhorados;  

IV - o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se realizará o 

leilão, salvo se este se der de modo presencial, hipótese em que serão indicados o local, o dia 

e a hora de sua realização;  

V - a indicação de local, dia e hora de segundo leilão presencial, para a hipótese 

de não haver interessado no primeiro;  

VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente sobre os bens a 

serem leiloados.  

Parágrafo único. No caso de títulos da dívida pública e de títulos negociados em 

bolsa, constará do edital o valor da última cotação.  

 

Art. 887. O leiloeiro público designado adotará providências para a ampla 

divulgação da alienação.  

§ 1º A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data 

marcada para o leilão.  

§ 2º O edital será publicado na rede mundial de computadores, em sítio designado 

pelo juízo da execução, e conterá descrição detalhada e, sempre que possível, ilustrada dos 

bens, informando expressamente se o leilão se realizará de forma eletrônica ou presencial.  

§ 3º Não sendo possível a publicação na rede mundial de computadores ou 

considerando o juiz, em atenção às condições da sede do juízo, que esse modo de divulgação 

é insuficiente ou inadequado, o edital será afixado em local de costume e publicado, em 

resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.  

§ 4º Atendendo ao valor dos bens e às condições da sede do juízo, o juiz poderá 

alterar a forma e a frequência da publicidade na imprensa, mandar publicar o edital em local 

de ampla circulação de pessoas e divulgar avisos em emissora de rádio ou televisão local, bem 

como em sítios distintos do indicado no § 2º.  

§ 5º Os editais de leilão de imóveis e de veículos automotores serão publicados 

pela imprensa ou por outros meios de divulgação, preferencialmente na seção ou no local 

reservados à publicidade dos respectivos negócios.  

§ 6º O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas referentes a mais 

de uma execução.  

 

Art. 888. Não se realizando o leilão por qualquer motivo, o juiz mandará publicar 

a transferência, observando-se o disposto no art. 887.  

Parágrafo único. O escrivão, o chefe de secretaria ou o leiloeiro que culposamente 

der causa à transferência responde pelas despesas da nova publicação, podendo o juiz aplicar-

lhe a pena de suspensão por 5 (cinco) dias a 3 (três) meses, em procedimento administrativo 

regular.  

 

Art. 889. Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) dias 

de antecedência:  
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I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído 

nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo;  

II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada fração ideal;  

III - o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, 

concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a 

penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais;  

IV - o proprietário do terreno submetido ao regime de direito de superfície, 

enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, 

quando a penhora recair sobre tais direitos reais;  

V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 

anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja 

o credor, de qualquer modo, parte na execução;  

VI - o promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao 

qual haja promessa de compra e venda registrada;  

VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo 

derivado de promessa de compra e venda registrada;  

VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.  

Parágrafo único. Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.  

 

Art. 890. Pode oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção:  

I - dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade;  

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam 

encarregados;  

III - do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, do 

escrivão, do chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos 

bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua 

autoridade;  

IV - dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa 

jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta;  

V - dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam 

encarregados;  

VI - dos advogados de qualquer das partes.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 937. Na sessão de julgamento, depois da exposição da causa pelo relator, o 

presidente dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente, ao recorrido e, nos casos de sua 

intervenção, ao membro do Ministério Público, pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) 

minutos para cada um, a fim de sustentarem suas razões, nas seguintes hipóteses, nos termos 

da parte final do caput do art. 1.021:  

I - no recurso de apelação;  

II - no recurso ordinário;  

III - no recurso especial;  

IV - no recurso extraordinário;  

V - nos embargos de divergência;  

VI - na ação rescisória, no mandado de segurança e na reclamação;  

VII - (VETADO);  

VIII - no agravo de instrumento interposto contra decisões interlocutórias que 

versem sobre tutelas provisórias de urgência ou da evidência;  

IX - em outras hipóteses previstas em lei ou no regimento interno do tribunal.  

§ 1º A sustentação oral no incidente de resolução de demandas repetitivas 

observará o disposto no art. 984, no que couber.  

§ 2º O procurador que desejar proferir sustentação oral poderá requerer, até o 

início da sessão, que o processo seja julgado em primeiro lugar, sem prejuízo das preferências 

legais.  

§ 3º Nos processos de competência originária previstos no inciso VI, caberá 

sustentação oral no agravo interno interposto contra decisão de relator que o extinga.  

§ 4º É permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade diversa 

daquela onde está sediado o tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência 

ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o 

requeira até o dia anterior ao da sessão.  

 

Art. 938. A questão preliminar suscitada no julgamento será decidida antes do 

mérito, deste não se conhecendo caso seja incompatível com a decisão.  

§ 1º Constatada a ocorrência de vício sanável, inclusive aquele que possa ser 

conhecido de ofício, o relator determinará a realização ou a renovação do ato processual, no 

próprio tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, intimadas as partes.  

§ 2º Cumprida a diligência de que trata o § 1º, o relator, sempre que possível, 

prosseguirá no julgamento do recurso.  

§ 3º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o relator converterá o 

julgamento em diligência, que se realizará no tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, 

decidindo-se o recurso após a conclusão da instrução.  

§ 4º Quando não determinadas pelo relator, as providências indicadas nos §§ 1º e 

3º poderão ser determinadas pelo órgão competente para julgamento do recurso.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 987. Do julgamento do mérito do incidente caberá recurso extraordinário ou 

especial, conforme o caso.  

§ 1º O recurso tem efeito suspensivo, presumindo-se a repercussão geral de 

questão constitucional eventualmente discutida.  

§ 2º Apreciado o mérito do recurso, a tese jurídica adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça será aplicada no território nacional a todos os 

processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito.  

 

CAPÍTULO IX 

DA RECLAMAÇÃO 

 

Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público para:  

I - preservar a competência do tribunal;  

II - garantir a autoridade das decisões do tribunal;  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 

PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido 

será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os 

autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da 

vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

I - negar seguimento:  

a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo 

Tribunal Federal não tenha reconhecido a existência de repercussão geral ou a recurso 

extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do 

Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;  

b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que 

esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 

Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos 
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repetitivos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência 

da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

II - encaminhar o processo ao órgão julgador para realização do juízo de 

retratação, se o acórdão recorrido divergir do entendimento do Supremo Tribunal Federal ou 

do Superior Tribunal de Justiça exarado, conforme o caso, nos regimes de repercussão geral 

ou de recursos repetitivos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no 

início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda 

não decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, 

de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

IV - selecionar o recurso como representativo de controvérsia constitucional ou 

infraconstitucional, nos termos do § 6º do art. 1.036; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 

4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

V - realizar o juízo de admissibilidade e, se positivo, remeter o feito ao Supremo 

Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça, desde que:  

a) o recurso ainda não tenha sido submetido ao regime de repercussão geral ou de 

julgamento de recursos repetitivos;  

b) o recurso tenha sido selecionado como representativo da controvérsia; ou  

c) o tribunal recorrido tenha refutado o juízo de retratação. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 1º Da decisão de inadmissibilidade proferida com fundamento no inciso V 

caberá agravo ao tribunal superior, nos termos do art. 1.042. (Parágrafo único transformado 

em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência 

da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo 

interno, nos termos do art. 1.021. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em 

vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

 

Art. 1.031. Na hipótese de interposição conjunta de recurso extraordinário e 

recurso especial, os autos serão remetidos ao Superior Tribunal de Justiça.  

§ 1º Concluído o julgamento do recurso especial, os autos serão remetidos ao 

Supremo Tribunal Federal para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 

prejudicado.  

§ 2º Se o relator do recurso especial considerar prejudicial o recurso 

extraordinário, em decisão irrecorrível, sobrestará o julgamento e remeterá os autos ao 

Supremo Tribunal Federal.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o relator do recurso extraordinário, em decisão 

irrecorrível, rejeitar a prejudicialidade, devolverá os autos ao Superior Tribunal de Justiça 

para o julgamento do recurso especial.  

 

Art. 1.032. Se o relator, no Superior Tribunal de Justiça, entender que o recurso 

especial versa sobre questão constitucional, deverá conceder prazo de 15 (quinze) dias para 

que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral e se manifeste sobre a questão 

constitucional.  
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Parágrafo único. Cumprida a diligência de que trata o caput, o relator remeterá o 

recurso ao Supremo Tribunal Federal, que, em juízo de admissibilidade, poderá devolvê-lo ao 

Superior Tribunal de Justiça.  

 

Art. 1.033. Se o Supremo Tribunal Federal considerar como reflexa a ofensa à 

Constituição afirmada no recurso extraordinário, por pressupor a revisão da interpretação de 

lei federal ou de tratado, remetê-lo-á ao Superior Tribunal de Justiça para julgamento como 

recurso especial.  

 

Art. 1.034. Admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, o Supremo 

Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça julgará o processo, aplicando o direito.  

Parágrafo único. Admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial por um 

fundamento, devolve-se ao tribunal superior o conhecimento dos demais fundamentos para a 

solução do capítulo impugnado.  

 

Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá 

do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver repercussão 

geral, nos termos deste artigo.  

§ 1º Para efeito de repercussão geral, será considerada a existência ou não de 

questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que ultrapassem 

os interesses subjetivos do processo.  

§ 2º O recorrente deverá demonstrar a existência de repercussão geral para 

apreciação exclusiva pelo Supremo Tribunal Federal.  

§ 3º Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar acórdão que:  

I - contrarie súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal;  

II – (Revogado pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da 

Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

III - tenha reconhecido a inconstitucionalidade de tratado ou de lei federal, nos 

termos do art. 97 da Constituição Federal.  

§ 4º O relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de 

terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal.  

§ 5º Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal 

determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional.  

§ 6º O interessado pode requerer, ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal 

de origem, que exclua da decisão de sobrestamento e inadmita o recurso extraordinário que 

tenha sido interposto intempestivamente, tendo o recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para 

manifestar-se sobre esse requerimento.  

§ 7º Da decisão que indeferir o requerimento referido no § 6º ou que aplicar 

entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos 

repetitivos caberá agravo interno. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 

4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 8º Negada a repercussão geral, o presidente ou o vice-presidente do tribunal de 

origem negará seguimento aos recursos extraordinários sobrestados na origem que versem 

sobre matéria idêntica.  
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§ 9º O recurso que tiver a repercussão geral reconhecida deverá ser julgado no 

prazo de 1 (um) ano e terá preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam 

réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência 

da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 11. A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será 

publicada no diário oficial e valerá como acórdão.  

 

Subseção II 

Do Julgamento dos Recursos Extraordinário e Especial Repetitivos 

 

Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou 

especiais com fundamento em idêntica questão de direito, haverá afetação para julgamento de 

acordo com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 1º O presidente ou o vice-presidente de tribunal de justiça ou de tribunal 

regional federal selecionará 2 (dois) ou mais recursos representativos da controvérsia, que 

serão encaminhados ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça para fins 

de afetação, determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que tramitem no Estado ou na região, conforme o caso.  

§ 2º O interessado pode requerer, ao presidente ou ao vice-presidente, que exclua 

da decisão de sobrestamento e inadmita o recurso especial ou o recurso extraordinário que 

tenha sido interposto intempestivamente, tendo o recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para 

manifestar-se sobre esse requerimento.  

§ 3º Da decisão que indeferir o requerimento referido no § 2º caberá apenas 

agravo interno. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no 

início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 4º A escolha feita pelo presidente ou vice-presidente do tribunal de justiça ou do 

tribunal regional federal não vinculará o relator no tribunal superior, que poderá selecionar 

outros recursos representativos da controvérsia.  

§ 5º O relator em tribunal superior também poderá selecionar 2 (dois) ou mais 

recursos representativos da controvérsia para julgamento da questão de direito 

independentemente da iniciativa do presidente ou do vice-presidente do tribunal de origem.  

§ 6º Somente podem ser selecionados recursos admissíveis que contenham 

abrangente argumentação e discussão a respeito da questão a ser decidida.  

 

Art. 1.037. Selecionados os recursos, o relator, no tribunal superior, constatando a 

presença do pressuposto do caput do art. 1.036, proferirá decisão de afetação, na qual:  

I - identificará com precisão a questão a ser submetida a julgamento;  

II - determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional;  

III - poderá requisitar aos presidentes ou aos vice-presidentes dos tribunais de 

justiça ou dos tribunais regionais federais a remessa de um recurso representativo da 

controvérsia.  

§ 1º Se, após receber os recursos selecionados pelo presidente ou pelo vice-

presidente de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal, não se proceder à afetação, o 
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relator, no tribunal superior, comunicará o fato ao presidente ou ao vice-presidente que os 

houver enviado, para que seja revogada a decisão de suspensão referida no art. 1.036, § 1º.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da 

Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 3º Havendo mais de uma afetação, será prevento o relator que primeiro tiver 

proferido a decisão a que se refere o inciso I do caput.  

§ 4º Os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano e terão 

preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de 

habeas corpus.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da 

Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 6º Ocorrendo a hipótese do § 5º, é permitido a outro relator do respectivo 

tribunal superior afetar 2 (dois) ou mais recursos representativos da controvérsia na forma do 

art. 1.036.  

§ 7º Quando os recursos requisitados na forma do inciso III do caput contiverem 

outras questões além daquela que é objeto da afetação, caberá ao tribunal decidir esta em 

primeiro lugar e depois as demais, em acórdão específico para cada processo.  

§ 8º As partes deverão ser intimadas da decisão de suspensão de seu processo, a 

ser proferida pelo respectivo juiz ou relator quando informado da decisão a que se refere o 

inciso II do caput.  

§ 9º Demonstrando distinção entre a questão a ser decidida no processo e aquela a 

ser julgada no recurso especial ou extraordinário afetado, a parte poderá requerer o 

prosseguimento do seu processo.  

§ 10. O requerimento a que se refere o § 9º será dirigido:  

I - ao juiz, se o processo sobrestado estiver em primeiro grau;  

II - ao relator, se o processo sobrestado estiver no tribunal de origem;  

III - ao relator do acórdão recorrido, se for sobrestado recurso especial ou recurso 

extraordinário no tribunal de origem;  

IV - ao relator, no tribunal superior, de recurso especial ou de recurso 

extraordinário cujo processamento houver sido sobrestado.  

§ 11. A outra parte deverá ser ouvida sobre o requerimento a que se refere o § 9º, 

no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 12. Reconhecida a distinção no caso:  

I - dos incisos I, II e IV do § 10, o próprio juiz ou relator dará prosseguimento ao 

processo;  

II - do inciso III do § 10, o relator comunicará a decisão ao presidente ou ao vice-

presidente que houver determinado o sobrestamento, para que o recurso especial ou o recurso 

extraordinário seja encaminhado ao respectivo tribunal superior, na forma do art. 1.030, 

parágrafo único.  

§ 13. Da decisão que resolver o requerimento a que se refere o § 9º caberá:  

I - agravo de instrumento, se o processo estiver em primeiro grau;  

II - agravo interno, se a decisão for de relator.  

 

Art. 1.038. O relator poderá:  

I - solicitar ou admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse 

na controvérsia, considerando a relevância da matéria e consoante dispuser o regimento 

interno;  
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II - fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com 

experiência e conhecimento na matéria, com a finalidade de instruir o procedimento;  

III - requisitar informações aos tribunais inferiores a respeito da controvérsia e, 

cumprida a diligência, intimará o Ministério Público para manifestar-se.  

§ 1º No caso do inciso III, os prazos respectivos são de 15 (quinze) dias, e os atos 

serão praticados, sempre que possível, por meio eletrônico.  

§ 2º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório 

aos demais ministros, haverá inclusão em pauta, devendo ocorrer o julgamento com 

preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de 

habeas corpus.  

§ 3º O conteúdo do acórdão abrangerá a análise dos fundamentos relevantes da 

tese jurídica discutida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em 

vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

 

Art. 1.039. Decididos os recursos afetados, os órgãos colegiados declararão 

prejudicados os demais recursos versando sobre idêntica controvérsia ou os decidirão 

aplicando a tese firmada.  

Parágrafo único. Negada a existência de repercussão geral no recurso 

extraordinário afetado, serão considerados automaticamente inadmitidos os recursos 

extraordinários cujo processamento tenha sido sobrestado.  

 

Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:  

I - o presidente ou o vice-presidente do tribunal de origem negará seguimento aos 

recursos especiais ou extraordinários sobrestados na origem, se o acórdão recorrido coincidir 

com a orientação do tribunal superior;  

II - o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o processo 

de competência originária, a remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, se o 

acórdão recorrido contrariar a orientação do tribunal superior;  

III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão 

o curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;  

IV - se os recursos versarem sobre questão relativa a prestação de serviço público 

objeto de concessão, permissão ou autorização, o resultado do julgamento será comunicado ao 

órgão, ao ente ou à agência reguladora competente para fiscalização da efetiva aplicação, por 

parte dos entes sujeitos a regulação, da tese adotada.  

§ 1º A parte poderá desistir da ação em curso no primeiro grau de jurisdição, antes 

de proferida a sentença, se a questão nela discutida for idêntica à resolvida pelo recurso 

representativo da controvérsia.  

§ 2º Se a desistência ocorrer antes de oferecida contestação, a parte ficará isenta 

do pagamento de custas e de honorários de sucumbência.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.072. Revogam-se:  

I - o art. 22 do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937;  
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II - os arts. 227, caput, 229, 230, 456, 1.482, 1.483 e 1.768 a 1.773 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

III - os arts. 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 

1950;  

IV - os arts. 13 a 18, 26 a 29 e 38 da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990;  

V - os arts. 16 a 18 da Lei nº 5.478, de 25 de julho de 1968; e  

VI - o art. 98, § 4º, da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011.  

 

Brasília, 16 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo  

Jaques Wagner  

Joaquim Vieira Ferreira Levy  

Luís Inácio Lucena Adams 
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LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre 

a autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 

da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias 

entre particulares e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública.  

Parágrafo único. Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro 

imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a 

identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.  

 

CAPÍTULO I 

DA MEDIAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios:  

I - imparcialidade do mediador;  

II - isonomia entre as partes; 

III - oralidade;  

IV - informalidade;  

V - autonomia da vontade das partes; 

VI - busca do consenso; 

VII - confidencialidade; 

VIII - boa-fé.  

§ 1º Na hipótese de existir previsão contratual de cláusula de mediação, as partes 

deverão comparecer à primeira reunião de mediação.  

§ 2º Ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação.  

 

Art. 3º Pode ser objeto de mediação o conflito que verse sobre direitos disponíveis 

ou sobre direitos indisponíveis que admitam transação.  

§ 1º A mediação pode versar sobre todo o conflito ou parte dele.  

§ 2º O consenso das partes envolvendo direitos indisponíveis, mas transigíveis, 

deve ser homologado em juízo, exigida a oitiva do Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Do Procedimento de Mediação 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Mediação Judicial 

....................................................................................................................................................... 

 

 

Art. 28. O procedimento de mediação judicial deverá ser concluído em até 

sessenta dias, contados da primeira sessão, salvo quando as partes, de comum acordo, 

requererem sua prorrogação.  

Parágrafo único. Se houver acordo, os autos serão encaminhados ao juiz, que 

determinará o arquivamento do processo e, desde que requerido pelas partes, homologará o 

acordo, por sentença, e o termo final da mediação e determinará o arquivamento do processo.  

 

Art. 29. Solucionado o conflito pela mediação antes da citação do réu, não serão 

devidas custas judiciais finais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 13.300, DE 23 DE JUNHO DE 2016 
 

 

Disciplina o processo e o julgamento dos 

mandados de injunção individual e coletivo e 

dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A petição inicial será desde logo indeferida quando a impetração for 

manifestamente incabível ou manifestamente improcedente.  

Parágrafo único. Da decisão de relator que indeferir a petição inicial, caberá 

agravo, em 5 (cinco) dias, para o órgão colegiado competente para o julgamento da 

impetração.  

 

Art. 7º Findo o prazo para apresentação das informações, será ouvido o Ministério 

Público, que opinará em 10 (dez) dias, após o que, com ou sem parecer, os autos serão 

conclusos para decisão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. (“Caput” do artigo revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, 

publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor após 1 ano da publicação) 

Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do negócio jurídico, a prova 

testemunhal é admissível como subsidiária ou complementar da prova por escrito. 

 

Art. 228. Não podem ser admitidos como testemunhas: 

I - os menores de dezesseis anos; 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - o interessado no litígio, o amigo íntimo ou o inimigo capital das partes; 

V - os cônjuges, os ascendentes, os descendentes e os colaterais, até o terceiro 

grau de alguma das partes, por consangüinidade, ou afinidade. 

§ 1º Para a prova de fatos que só elas conheçam, pode o juiz admitir o depoimento 

das pessoas a que se refere este artigo. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade de condições 

com as demais pessoas, sendo-lhe assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 229. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 

17/3/2015, em vigor após 1 ano da publicação) 

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 

(Denominação do Título com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CURATELA 

 

Seção I 

Dos Interditos 

....................................................................................................................................................... 

 

Arts. 1.768 a 1.773. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no 

DOU de 17/3/2015, em vigor após 1 ano da publicação) 

 

Art. 1.774. Aplicam-se à curatela as disposições concernentes à tutela, com as 

modificações dos artigos seguintes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

 

 Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 

de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes." (NR) 

 

"Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 

desta Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar 

proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más 

condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências 

da empresa para exercer atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Mandado e da Penhora 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á 

penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, 

acrescida de custas e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data 

em que for ajuizada a reclamação inicial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954)   
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Art. 883-A. A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser levada a 

protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o 

prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do 

juízo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, 

em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Seção III 

Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação 

 

Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) 

dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugnação. (Vide art. 

1º-B da Lei nº 9.494, de 10/9/1997) 

§ 1º A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou 

do acordo, quitação ou prescrição da dívida. 

§ 2º Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o Juiz ou o 

Presidente do Tribunal, caso julgue necessários seus depoimentos, marcar audiência para a 

produção das provas, a qual deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de 

liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações à liquidação 

apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

2.244, de 23/6/1954, com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação 

tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001)  

§ 6º A exigência da garantia ou penhora não se aplica às entidades filantrópicas 

e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas instituições. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a regularização fundiária rural e 

urbana, sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária 

e sobre a regularização fundiária no âmbito da 

Amazônia Legal; institui mecanismos para 

aprimorar a eficiência dos procedimentos de 

alienação de imóveis da União; altera as Leis 

nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 13.001, 

de 20 de junho de 2014, 11.952, de 25 de 

junho de 2009, 13.340, de 28 de setembro de 

2016, 8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, 12.512, de 14 de 

outubro de 2011, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil), 11.977, 

de 7 de julho de 2009, 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, 11.124, de 16 de junho de 

2005, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

10.257, de 10 de julho de 2001, 12.651, de 25 

de maio de 2012, 13.240, de 30 de dezembro 

de 2015, 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, 13.139, de 26 de junho 

de 2015, 11.483, de 31 de maio de 2007, e a 

12.712, de 30 de agosto de 2012, a Medida 

Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, 

e os Decretos-Leis nºs 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, 1.876, de 15 de julho de 

1981, 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 

3.365, de 21 de junho de 1941; revoga 

dispositivos da Lei Complementar n° 76, de 6 

de julho de 1993, e da Lei nº 13.347, de 10 de 

outubro de 2016; e dá outras providências.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a 

liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização 

fundiária no âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos 

procedimentos de alienação de imóveis da União; e dá outras providências.  

 

TÍTULO I 
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DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL 

 

Art. 2º A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 4º ....................................................................................  

..................................................................................................  

II - ...........................................................................................  

a) de área até quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima de 

parcelamento;  

......................................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

§ 2º É obrigatória a manutenção no Sistema Nacional de Cadastro Rural 

(SNCR) de informações específicas sobre imóveis rurais com área de até um 

módulo fiscal." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.256, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil), para 

disciplinar o processo e o julgamento do 

recurso extraordinário e do recurso especial, e 

dá outras providências.  

  

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil), para disciplinar o processo e o julgamento do recurso extraordinário e do 

recurso especial, e dá outras providências.  

 

 Art. 2º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem 

cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão. 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, preferencialmente, à 

ordem cronológica de recebimento para publicação e efetivação dos 

pronunciamentos judiciais.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 521. .................................................................................  

...................................................................................................  

III - pender o agravo do art. 1.042;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 537. ................................................................................  

....................................................................................................  

§ 3º A decisão que fixa a multa é passível de cumprimento provisório, 

devendo ser depositada em juízo, permitido o levantamento do valor após o 

trânsito em julgado da sentença favorável à parte.  

..............................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


